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REQUERIMENTO  Nº  2730,  DE  2001




Requeiro, nos termos regimentais, a inserção na ata de nossos trabalhos de um voto de congratulações com a população de Nipoã pelo seu aniversário, a ser comemorado dia 8 de setembro.




Requeiro ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Sr. Prefeito, Roberto Cardoso de Andrade, e ao Sr. Presidente da Câmara Municipal, Antonio Roberto de Tofles Martins.

JUSTIFICATIVA




Antes de 1904, o Dr. Presciliano Pinto de Oliveira e seu irmão Manoel Pinto de Oliveira, proprietários da vasta fazenda “ Boa Vista da Cachoeira do Avanhandava”, doaram uma pequena parte de suas terras para formar um patrimônio.




Bento Velho, morador à margem do córrego onde estavam localizadas as terras, lavrou o cruzeiro que foi erguido em 8 de setembro de 1904, seguindo-se a reza do terço em louvor à padroeira Nossa Senhora Aparecida. Estava, deste modo, fundada Boa Vista da Cachoeira, primitivo nome do atual município de Nipoã.




Em 1917 deu-se a transferência do cruzeiro para o centro do patrimônio, estabelecendo-se definitivamente ao seu redor o pequeno núcleo humano.




Tornou-se distrito de paz, pela Lei nº 1944, de 18 de abril de 1923 e incorporado ao município de Mirassol, pela Lei nº 2007, de 23 de dezembro de 1924, ao município e comarca de Monte Aprazível, pela Lei nº 3112, de 26 de outubro de 1937.

Foi elevado a município, na comarca de Monte Aprazível, com sede na vila de igual nome e com o território do respectivo distrito e território desmembrado do distrito da sede do município de Planalto. Como município, ficou constituído de um único distrito, o de Nipoã.



Sala das Sessões, em 05/09/2001




a) ROSMARY CORRÊA
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